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ACTA NÚMERO 26/13 DO EXECUTIVO 

REUNIÃO REALIZADA NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

----------Aos dezassete dias do mês de dezembro de dois mil e treze, na sala de 

reuniões dos Paços do Concelho, realizou-se uma reunião da Câmara Municipal, sob a 

presidência de GIL NADAIS RESENDE FONSECA, e com a presença dos Srs. 

Vereadores MARIA PAULA DA GRAÇA CARDOSO, JORGE HENRIQUE FERNANDES 

DE ALMEIDA, ELSA MARGARIDA DE MELO CORGA, LUIS MIGUEL MARQUES 

VIDAL DE OLIVEIRA, JOÃO CARLOS GOMES CLEMENTE e EDSON CARLOS 

VIEGAS SANTOS.------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------Esteve presente para a secretariar, ANA CRISTINA MARTINS TOMÁS.----------- 

---------Eram nove horas e trinta minutos quando o Sr. Presidente declarou aberta a 

reunião.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------------------ 

-------- INFORMAÇÕES A PRESTAR PELO SR. PRESIDENTE E PELOS SRS. 

VEREADORES ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- Neste ponto da Ordem do Dia o Sr. Presidente deu conhecimento de que o 

Município  de  Águeda  foi  distinguido,  no passado dia 2 de dezembro, com o primeiro 

prémio  da  categoria  “Melhores Práticas Ambientais”  dos prémios Internacionais para 

as  Comunidades Habitáveis  (Liveable Communities)  e o prémio Prata na categoria A 

Cidades com população até 20.000 habitantes', no LIVCOM AWARDS 2013 realizado 

na China com o patrocínio das Nações Unidas.----------------------------------------------------- 

--------A seguir, o Sr. Presidente informou que, no âmbito do Congresso Mundia Smart 

Cities, que teve lugar na cidade espanhola de Barcelona, participou  numareunião da 

Junta Diretiva da REDE Nacional de Cidades Inteligentes com representantes da rede 

espanhola, com o objetivo de criar condições para que  as respetivas cidades acedam 

com maior facilidade aos fundos europeus. --------------------------------------------------------- 

---------Continuando a sua intervenção, o Sr. Presidente informou das candidaturas a 

fundos europeus que o município tem em curso, referindo, nomeadamente, o empenho 

colocado na angariação de fundos para a modernização dos serviços a prestar pelas 

Juntas de Freguesia. --------------------------------------------------------------------------------------- 

----------A Srª Vereadora Paula Cardoso, que interveio a seguir, perguntou se existem 

novidades acerca do funcionamento do Hospital, tendo o Sr. Presidente informado que, 
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pelo que sabe, o Serviço de Urgências está a funcionar só com um médico, os serviços 

de internamento têm apenas 25 camas e o bloco operatório raramente é utilizado. ------ 

---------- Continuando este ponto da Ordem de Trabalhos, o Sr. Vereador Miguel Oliveira 

felicitou a autarquia, na pessoa do Sr. Presidente, bem como os funcionários 

municipais, pelos prémios com que o Município foi distinguido. -------------------------------- 

-------- Disse, também, o mesmo Sr. Vereador, que felicita o Sr. Presidente pela 

implementação de boas práticas e da estratégia que têm vindo a ser desenvolvidas  

com o objetivo de trazer para Águeda o que de melhor se faz em outros países e que 

se regozija, também, pelo projeto de modernização administrativa das freguesias que o 

Sr. Presidente acaba de anunciar. ---------------------------------------------------------------------- 

--------Relativamente ao Centro Hospitalar do Baixo Vouga, declarou que o preocupava 

muito mais o Plano Estratégico do que a substituição do Conselho de Administração e 

questionou porque é que Águeda não apresentou parecer quanto ao Plano Estratégico 

2013-2016, uma vez que os Municípios mais interessados, nomeadamente Estarreja, 

Anadia e Ovar, e a própria CIRA, o haviam feito. O Sr. Presidente tomou a palavra para 

esclarecer que tinha sido acordada a realização de uma reunião com o Conselho de 

Administração, onde a Câmara teria oportunidade de evidenciar o seu parecer e 

apresentar os seus contributos para o dito Plano, mas que essa reunião nunca se 

chegou a realizar. Acrescentou que não teve conhecimento de nenhuma versão oficial 

do Plano Estratégico do Centro Hospitalar, para além das quatro folhas que foram 

entregues e do que foi dito na reunião de apresentação que ocorreu em Maio. O Sr. 

Vereador Miguel de Oliveira interveio para fazer notar que o Plano é elaborado pelo 

Concelho de Administração do Centro Hospitalar, em discussão com as entidades 

representativas locais, e depois enviado à ARS-Centro, que é a entidade com 

competência para o aprovar e submeter à Tutela, devendo para tal ter em conta os 

pareceres emitidos. Acrescentou que o Plano Estratégico existe e só não é oficial 

porque a ARS-Centro ainda não o aprovou, mas continua a faltar o parecer de Águeda.  

---------ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR -------------------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos foi aprovada a Ata da reunião anterior, tendo-se 

dispensado a sua leitura, uma vez que foi disponibilizada aos Srs. Membros do 

Executivo, juntamente com a documentação referente a esta reunião. ---------------------- 

----------De seguida, passou-se à análise e apreciação dos demais assuntos da ordem 

do dia, encontrando-se todos os documentos de suporte infra referidos, arquivados na 

Aplicação Informática, junto à Agenda da presente reunião. ------------------------------------ 

--------IMPOSTOS MUNICIPAIS-------------------------------------------------------------------------- 

--------PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL DO IRS------------------------------------------------------------ 
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--------Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, submeter à apreciação e 

decisão da Assembleia Municipal, de acordo com o disposto no artigo 20º da Lei das 

Finanças Locais, na alínea c) do nº 1 do artigo 25º e na alínea ccc) do nº 1 do artigo 

33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, a fixação da participação no IRS para todos os 

residentes, com domicílio fiscal no concelho de Águeda, em 2% (proposta 604/13).------ 

---------LANÇAMENTO DE DERRAMA E FIXAÇÃO DE TAXA----------------------------------- 

----------De acordo com a alínea d) do nº 1 do artigo 25º e a alínea ccc) do nº 1 do artigo 

33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara deliberou submeter à apreciação 

e decisão da Assembleia Municipal o lançamento para o próximo ano, de uma derrama 

de: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------1,5 % sobre o lucro tributável sujeito e não isento de IRC, para sujeitos 

passivos que tenham um volume de negócios superior a € 100.000,00; --------------------- 

---------0% sobre o lucro tributável sujeito e não isento de IRC, para os sujeitos passivos 

que tenham um volume de negócios igual ou inferior a € 100.000,00 (proposta 

605/13).--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------Esta deliberação foi tomada por unanimidade. --------------------------------------------- 

---------MAJORAÇÃO DA TAXA DE IMI SOBRE PRÉDIOS URBANOS DEGRADADOS- 

---------Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, de acordo com a alínea d) do nº 

1 do artigo 25º e a alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

considerando a necessidade de combater a desertificação dos centros urbanos e de 

evitar a sua degradação, submeter à apreciação e decisão da Assembleia Municipal a 

majoração da taxa do imposto municipal sobre os prédios urbanos degradados, em 

30%, para vigorar em 2014 (proposta 636/13).------------------------------------------------------ 

----------Esta deliberação foi tomada por maioria, com o voto contra do Sr. Vereador 

Miguel Oliveira e a abstenção da Srª Vereadora Paula Cardoso que esclareceu 

entender que a majoração deveria ser complementada com medidas de apoio às 

pessoas sem capacidade económica para fazer as obras, para evitar injustiças. --------- 

---------O Sr. Vereador Miguel de Oliveira apresentou Declaração de Voto no sentido de 

fazer notar que, embora compreenda o alcance de medidas que se destinam a 

penalizar proprietários negligentes, ou que procuram desvalorizar prédios vizinhos, 

também afectam quem não faz obras porque não dispõe de capital para as realizar 

neste momento, podendo a medida atingir sobretudo a classe média remediada e os 

pensionistas, já esmagados com impostos, justamente preocupados quanto ao futuro e 

impossibilitados de aceder ao crédito bancário. Para estes, não serão as isenções de 

IMI futuras, ou a cedência de materiais pela Autarquia, que vão assegurar o 

financiamento das obras. Referiu também, o mesmo Sr. Vereador, que a Câmara tem 
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ao seu dispor instrumentos legais que lhe permitem substituir-se aos proprietários na 

execução de obras indispensáveis, recebendo depois a devida compensação.------------ 

-----------MAJORAÇÃO DA TAXA DE IMI SOBRE PRÉDIOS URBANOS DEVOLUTOS 

OU EM RUÍNAS---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Seguidamente, tendo em consideração a necessidade de combater a 

desertificação dos centros urbanos e estimular a sua reabilitação com vista a promover 

o mercado de arrendamento, a Câmara Municipal deliberou submeter à apreciação da 

Assembleia Municipal a majoração da taxa do imposto municipal sobre prédios 

urbanos devolutos e prédios em ruínas, para o triplo, nos termos definidos no nº3 do 

artigo 112º do CIMI, a vigorar em 2014 (proposta 637/13).--------------------------------------- 

-----------Esta deliberação foi tomada por maioria, com o voto contra do Sr. Vereador 

Miguel Oliveira e a abstenção da Srª Vereadora Paula Cardoso, com os motivos supra 

expostos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------TRANSPORTES ESCOLARES--------------------------------------------------------------- 

-----------CIRCUITOSESPECIAIS------------------------------------------------------------------------ 

----------Na sequência da abertura de concurso público para adjudicação de circuitos 

especiais de transportes escolares de alunos portadores de deficiência ou com 

necessidades educativas especiais, em viaturas de aluguer, a Câmara apreciou o 

relatório final de análise das propostas e deliberou, por unanimidade, ratificar o 

despacho proferido pela Sr.ª Vereadora Elsa Corga, em 18/09/2013, através do qual 

adjudicou os circuitos especiais nºs. 31, 32, 33, 34a), 34b), 35a), 35b), 35c), 36, 37, 

38a), 38b), 39a), 39b), 39c), 40, 41, 42, 43a), 43b), 44 para o Ano letivo 2013/2014 

(proposta 503/13).------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------OBRAS PARTICULARES------------------------------------------------------------------------ 

---------PEDIDO DE CADUCIDADE DE ALVARÁ DE LOTEAMENTO-------------------------- 

----------Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, de acordo 

com o disposto no artigo 32.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro e dos artigos 158º 

e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, indeferir a reclamação 

apresentada pelo Sr. Joaquim Pereira da Silva, e manter o indeferimento do pedido 

formulado de declaração de caducidade do alvará de loteamento 19/82, emitido no 

âmbito do processo de loteamento 11/82 (proposta 606/13).------------------------------------ 

---------ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXAS - OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA - 

IVONE DUARTE ALMEIDA MOREIRA----------------------------------------------------------------- 

----------Prosseguindo os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, ao abrigo da 

alínea c) do artigo 19º/I, do Código Regulamentar do Município de Águeda, isentar a 

munícipe Ivone Duarte de Almeida Moreira, residente na Av. 25 de Abril, na União de 
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Freguesia de Águeda e Borralha, do pagamento das taxas referentes à ocupação da 

via pública com andaimes para pintar e impermeabilizar a parede poente (lateral 

esquerda) do seu prédio sito na referida Av. 25 de Abril (proposta 626/13).----------------- 

----------DISPENSA DO CUMPRIMENTO DA DOTAÇÃO DE LUGARES DE 

ESTACIONAMENTO - LUCAS & AREDE, LDA------------------------------------------------------ 

-----------De seguida, a Câmara deliberou, por unanimidade, dispensar a firma LUCAS & 

AREDE, LDA, com sede na Zona Industrial de Alagoa, na União de Freguesias de 

Águeda e Borralha, da criação de dois lugares de estacionamento público, ao abrigo da 

alínea c) do n.º3 do art.º 66 do PDM em vigor, sendo essa obrigação substituída pelo 

pagamento de uma compensação monetária ao município, no valor de € 180,98, 

conforme disposto no ponto n.º 4 do artigo 66.º do referido regulamento do Plano 

Diretor Municipal e do parecer técnico emitido, que foi presente (proposta 633/13).------ 

--------OBRAS MUNICIPAIS------------------------------------------------------------------------------- 

---------MINUTAS DE CONTRATOS--------------------------------------------------------------------- 

---------Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o 

Despacho do Sr. Vice-Presidente, datado de 27 de novembro último, através do qual 

procedeu à aprovação da minuta do Segundo Contrato Adicional da empreitada de 

“Requalificação da EB 2, 3 de Aguada de Cima” (proposta 607/13).--------------------------- 

---------Foi, também, deliberado por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. 

Presidente, datado de 11 de dezembro corrente, através do qual procedeu à aprovação 

da minuta do 2º contrato adicional da empreitada de “Requalificação da EB 2,3 de 

Fermentelos” (proposta 638/13). ------------------------------------------------------------------------ 

---------APROVAÇÃO DAS PROPOSTAS ADMITIDAS E DELIBERAÇÃO DE 

ADJUDICAÇÃO---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Analisado o processo que foi presente, nomeadamente o Relatório Final do 

respetivo Júri – Ata nº 9, datado de 2 do corrente mês de dezembro, a Câmara 

deliberou, por maioria, com o voto contra do Sr. Vereador Miguel Oliveira, aprovar as 

propostas admitidas e sua ordenação, e, adjudicar a empreitada de construção do 

Centro Escolar de Valongo do Vouga ao concorrente CIP – CONSTRUÇÃO, S.A., pelo 

valor de € 1.958.943,68 (um milhão, novecentos e cinquenta e oito mil, novecentos e 

quarenta e três euros e sessenta e oito cêntimos) ao qual será adicionado o IVA 

(proposta 625/13).------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS------------------------------------------------------- 

---------PARECER PRÉVIO VINCULATIVO----------------------------------------------------------- 

---------Analisadas as propostas que a seguir se transcrevem, parcialmente, para as 

diversas contratações, e que se arquivam na Aplicação Informática, junto à Agenda 
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desta reunião, foram tomadas as seguintes deliberações relativamente a cada um dos 

processos: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------TÉCNICO PARA APOIO AO MUSEU FERROVIÁRIO----------------------------------- 

----------”De acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 se 

Setembro, e conforme o previsto no artigo 75º da Lei 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

no nº 4 do artigo 35º da Lei nº 12-A/2008, de 27 de fevereiro e no artigo 6º do Decreto-

Lei nº 209/2009, de 3 de setembro, propõe-se ao Executivo Municipal que autorize a 

contratação da prestação de serviços acima mencionada, conforme o caderno de 

encargos em anexo e mediante a aplicação de procedimento por Ajuste Direto, de 

acordo com o previsto na alínea a) do nº 1 do artigo 20º e em conformidade com a 

alínea g) nº 1 do artigo 115º do Código dos Contratos Públicos (CCP), com convite a 

Diana Catarina de Pinho Lemos, ficando obrigado a prestar o serviço tendo em conta 

as seguintes disposições” (proposta 609/13).-------------------------------------------------------- 

--------- Tendo em vista as dúvidas suscitadas a Câmara deliberou, por unanimidade 

retirar este assunto, para análise em próxima reunião. ------------------------------------------- 

----------LICENCIADO EM ENGENHARIA FLORESTAL-------------------------------------------- 

----------”Conforme o previsto no artigo 75º da Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, no 

nº 4 do artigo 35º da lei 12-A/3008, de 27 de fevereiro e no artigo 6º do Decreto-lei nº 

209/2009, de 3 de setembro, propõe-se ao Executivo Municipal que autorize a 

contratação da prestação de serviços acima mencionada, conforme o caderno de 

Encargos em anexo e mediante aplicação de procedimento por Ajuste Direto, de 

acordo com o previsto na alínea a) do nº 1 do artigo 20º e na alínea g) do nº 1 do artigo 

115º do Código dos Contratos Públicos com convite ao Sr. Engenheiro José Filipe 

Pinho “(proposta 610/13). --------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Tendo em vista as dúvidas suscitadas a Câmara deliberou, por unanimidade 

retirar este assunto, para análise em próxima reunião.-------------------------------------------- 

---------DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE MÓDULOS ENQUADRADOS 

NO SISTEMA DE APOIO À MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA---------------------------- 

----------”Conforme o previsto no artigo 75º da Lei 66-B/2012, de 31 de dezembro, que 

estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69º do Decreto-Lei 29- A/2011, 

de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer prévio favorável 

e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18º do Decreto-Lei 197/99 de 8 

de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos Contratos Públicos, a 

contratação da prestação de serviços, nos termos e condições da presente Proposta e 

Caderno de Encargos, em anexo, designada por Aquisição de Serviços para 

desenvolvimento e implementação dos módulos constantes da Candidatura ao SAMA 
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“da desmaterialização à excelência”, mediante aplicação de um procedimento por 

Ajuste Direto Regime Geral, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 

20.º do Código dos Contratos Públicos, com consulta a Jorge Gustavo Rocha, 

Unipessoal Lda, NIPC 510906109” (proposta 611/13).--------------------------------------------- 

---------Esta proposta foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------- 

---------MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E REPARAÇÃO DE PEÇAS DOS 

PARCÓMETROS INSTALADOS NA CIDADE DE ÁGUEDA------------------------------------- 

----------”De acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 se 

Setembro, e conforme o previsto no artigo 75º da Lei 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69º do Decreto-Lei 29-

A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer prévio 

favorável e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18º do Decreto-Lei 

197/99 de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços, nos termos e condições 

da presente Proposta e Caderno de Encargos, em anexo, designada por Prestação de 

Serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva e Reparação de Peças dos parcómetros 

instalados na cidade de Águeda, com consulta à Resopre - Sociedade Revendedora de 

Equipamentos, S.A., mediante aplicação de um procedimento por Ajuste Direto, de 

acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, do Código dos Contratos 

Públicos” (proposta 614/13).------------------------------------------------------------------------------ 

---------Esta proposta foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------- 

---------MANUTENÇÃO E RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE SUPORTE VMWARE - 

SOLUÇÃO DE VIRTUALIZAÇÃO----------------------------------------------------------------------- 

----------”Conforme o previsto no artigo 75º da Lei 66-B/2012, de 31 de dezembro, que 

estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69º do Decreto-Lei 29-A/2011, 

de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer prévio favorável 

e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18º do Decreto-Lei 197/99 de 8 

de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos Contratos Públicos, a 

contratação da prestação de serviços, nos termos e condições da presente Proposta e 

Caderno de Encargos, em anexo, designada por Manutenção e renovação do contrato 

de Suporte VMware - Solução de Virtualização, mediante aplicação de um 

procedimento por Ajuste Direto, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 20.º, do Código dos Contratos Públicos” (proposta 593/13).---------------------------- 

---------Esta proposta foi aprovada por unanimidade na condição do contrato ser 

celebrado por um ano, renovável por iguais períodos, até 3 anos. ---------------------------- 

---------TÉCNICO SUPERIOR PARA  A ÁREA JURÍDICA------------------------------------------ 
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----------”De acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de18 e 

setembro, com a redação conferida pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de janeiro e conforme 

previsto no artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, no n.º 4 do artigo 35.º 

da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de fevereiro e no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009 de 

3 de setembro, propõe-se ao Executivo Municipal que autorize a contratação da 

prestação de serviços acima mencionada, conforme o Caderno de Encargos em anexo 

e mediante a aplicação de procedimento por Ajuste Direto, de acordo com o previsto na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e na alínea g) do artigo 115.º do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), com convite a Ana Isabel Serrano da Silva” (proposta 615/13).----------- 

---------Tendo em vista as dúvidas suscitadas a Câmara deliberou, por unanimidade 

retirar este assunto, para análise em próxima reunião. ------------------------------------------- 

----------TÉCNICO SUPERIOR DE RECURSOS HUMANOS------------------------------------- 

----------”De acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 e 

setembro, com a redação conferida pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de janeiro e 

conformeprevisto no artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, no n.º 4 do 

artigo 35.º da Lei n.º12-A/2008 de 27 de fevereiro e no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 

209/2009 de 3 de setembro, propõe-se ao Executivo Municipal que autorize a 

contratação da prestação de serviços acima mencionada, conforme o Caderno de 

Encargos em anexo e mediante a aplicação de procedimento por Ajuste Direto, de 

acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e na alínea g) do artigo 115.º 

do Código dos Contratos Públicos (CCP), com convite a João Miguel Pereira Ribeiro” 

(proposta 616/13).------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------Tendo em vista as dúvidas suscitadas a Câmara deliberou, por unanimidade 

retirar este assunto, para análise em próxima reunião. ------------------------------------------- 

----------ASSISTENTE OPERACIONAL EM ESTABELECIMENTO ESCOLAR - Alda 

Maria Ferreira Duarte ”------------------------------------------------------------------------------------- 

---------”De acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, e conforme o previsto no artigo 75.º da lei 66-B/2012 de 31 de dezembro, no 

n.º 4 do artigo 35.º da Lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro e no artigo 6.º do Decreto-Lei 

n.º 209/2009, de 3 de setembro, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer 

prévio favorável e autorize a celebração do contrato de avença, conforme o caderno de 

encargos em anexo e mediante aplicação de procedimento, por Ajuste Direto, de 

acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e na alínea g) do n.º 1 do 

artigo 115.º do Código dos Contratos Públicos com convite a Alda Maria Ferreira 

Duarte” (proposta 617/13)”. ------------------------------------------------------------------------------- 

----------Tendo em vista as dúvidas suscitadas a Câmara deliberou, por unanimidade 
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retirar este assunto, para análise em próxima reunião.-------------------------------------------- 

---------ASSISTENTE OPERACIONAL EM ESTABELECIMENTO ESCOLAR - Maria 

Amélia Anjos-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------”De acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 

desetembro, e conforme o previsto no artigo 75.º da lei 66-B/2012 de 31 de dezembro, 

no n.º 4 do artigo 35.º da Lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro e no artigo 6.º do Decreto-

Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, propõe-se ao Executivo Municipal que confira 

parecer prévio favorável e autorize a celebração do contrato de avença, conforme o 

caderno de encargos em anexo e mediante aplicação de procedimento, por Ajuste 

Direto, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e na alínea g) do 

n.º 1 do artigo 115.º do Código dos Contratos Públicos com convite a Maria Amélia 

Anjos” (proposta 618/13). --------------------------------------------------------------------------------- 

----------Tendo em vista as dúvidas suscitadas a Câmara deliberou, por unanimidade 

retirar este assunto, para análise em próxima reunião. ------------------------------------------- 

---------ASSISTENTE OPERACIONAL EM ESTABELECIMENTO ESCOLAR - Anabela 

Lemos Guimarães------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------”De acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, e conforme o previsto no artigo 75.º da lei 66-B/2012 de 31 de dezembro, no 

n.º 4 do artigo 35.º da Lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro e no artigo 6.º do Decreto-Lei 

n.º 209/2009, de 3 de setembro, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer 

prévio favorável e autorize a celebração do contrato de avença, conforme o caderno de 

encargos em anexo e mediante aplicação de procedimento, por Ajuste Direto, de 

acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e na alínea g) do n.º 1 do 

artigo 115.º do Código dos Contratos Públicos com convite a Anabela Lemos 

Guimarães Coutinho” (proposta 619/13).------------------------------------------------------------ -

---------- Tendo em vista as dúvidas suscitadas a Câmara deliberou, por unanimidade 

retirar este assunto, para análise em próxima reunião. ------------------------------------------- 

---------ASSISTENTE OPERACIONAL EM ESTABELECIMENTO ESCOLAR – Maria da 

Conceição Lima---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------”De acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, e conforme o previsto no artigo 75.º da lei 66-B/2012 de 31 de dezembro, no 

n.º 4 do artigo 35.º da Lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro e no artigo 6.º do Decreto-Lei 

n.º 209/2009, de 3 de setembro, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer 

prévio favorável e autorize a celebração do contrato de avença, conforme o caderno de 

encargos em anexo e mediante aplicação de procedimento, por Ajuste Direto, de 

acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e na alínea g) do n.º 1 do 
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artigo 115.º do Código dos Contratos Públicos com convite a Maria Conceição Tavares 

Lima” (proposta 620/13).----------------------------------------------------------------------------------- 

---------Tendo em vista as dúvidas suscitadas a Câmara deliberou, por unanimidade 

retirar este assunto, para análise em próxima reunião. ------------------------------------------- 

---------ASSISTENTE OPERACIONAL EM ESTABELECIMENTO ESCOLAR - Isabel 

Maria Martins Rodrigues----------------------------------------------------------------------------------- 

---------”De acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, e conforme o previsto no artigo 75.º da lei 66-B/2012 de 31 de dezembro, no 

n.º 4 do artigo 35.º da Lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro e no artigo 6.º do Decreto-Lei 

n.º 209/2009, de 3 de setembro, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer 

prévio favorável e autorize a celebração do contrato de avença, conforme o caderno de 

encargos em anexo e mediante aplicação de procedimento, por Ajuste Direto, de 

acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e na alínea g) do n.º 1 do 

artigo 115.º do Código dos Contratos Públicos com convite a Isabel Maria Martins 

Rodrigues” (proposta 621/13). --------------------------------------------------------------------------- 

-------Tendo em vista as dúvidas suscitadas a Câmara deliberou, por unanimidade 

retirar este assunto, para análise em próxima reunião. ------------------------------------------- 

---------ASSISTENTE OPERACIONAL EM ESTABELECIMENTO ESCOLAR - Maria de 

Lurdes Fernandes ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------”De acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, e conforme o previsto no artigo 75.º da lei 66-B/2012 de 31 de dezembro, no 

n.º 4 do artigo 35.º da Lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro e no artigo 6.º do Decreto-Lei 

n.º 209/2009, de 3 de setembro, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer 

prévio favorável e autorize a celebração do contrato de avença, conforme o caderno de 

encargos em anexo e mediante aplicação de procedimento, por Ajuste Direto, de 

acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e na alínea g) do n.º 1 do 

artigo 115.º do Código dos Contratos Públicos com convite a Maria de Lurdes 

Fernandes” (proposta 622/13). -------------------------------------------------------------------------- 

---------Tendo em vista as dúvidas suscitadas a Câmara deliberou, por unanimidade 

retirar este assunto, para análise em próxima reunião. ------------------------------------------ 

----------”Conforme o previsto no artigo 75º da Lei 66-B/2012, de 31 de dezembro, que 

estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69.º do Decreto-Lei 29-A/2011, 

de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer prévio favorável 

e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 8 

de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos Contratos Públicos, a 

contratação da prestação de serviços, nos termos e condições da presente Proposta e 
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Caderno de Encargos, em anexo, designada por Elaboração e Gestão de Planos de 

Monitorização decorrentes dos processos de Avaliação de Impacte Ambiental do Canal 

Secundário ao Rio Águeda “by-pass” Águeda e da Avaliação de Impacte Ambiental da 

Abertura do leito de Cheia junto à Ponte de Oís da Ribeira e Junto à Ponte do Campo, 

mediante aplicação de um procedimento por Ajuste Direto Regime Geral, de acordo 

com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, 

com consulta à empresa Sinergia e Ambiente, Lda” (proposta 623/13).----------------------- 

 ---------Esta proposta foi aprovada por maioria, com abstenção do Sr. Vereador Miguel 

Oliveira.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------CONTRATAÇÃO DE DIVERSAS APÓLICES DE SEGURO DE VIGÊNCIA 

TRIMESTRAL ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------”Conforme o previsto no artigo 75º da Lei 66-B/2012, de 31 de dezembro, que 

estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69º do Decreto-Lei 29-A/2011, 

de 1 e março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer prévio favorável e 

autorize, em conformidade com o previsto na alínea dd) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 

75013 de 12 de setembro e no artigo 18º do Decreto-Lei 197/99 de 8 de junho, e para 

os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos Contratos Públicos, a contratação da 

prestação de serviços, nos termos e condições da presente Proposta e Caderno de 

Encargos, em anexo, designada por Prestação de Serviços de Seguros, através da 

contratação de diversas apólices de seguro, mediante aplicação de um procedimento 

por Ajuste Direto Regime Geral, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, com consulta à Companhia de Seguros 

Açoreana, S.A.” (proposta 624/13). -------------------------------------------------------------------- 

---------Esta proposta foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------- 

---------RETIFICAÇÃO DA PROPOSTA 603/13 - PROJETO FORMAÇÃO AÇÃO CEFA - 

CANDIDATURA POPH 96422-2013-34---------------------------------------------------------------- 

--------Considerando que a entidade a convidar (Fundação CEFA), no âmbito desta 

aquisição de serviços, comunicou ao Município de Águeda a não subscrição na 

plataforma eletrónica de contratação pública ACINGOV, referindo a adesão entre 

outras, à VortaNEXT, propõe-se que a Câmara proceda à retificação da proposta 

603/13 anteriormente aprovada nos seguintes termos:-------------------------------------------- 

--------Onde se lê: ”As peças que constituem o presente procedimento serão 

integralmente disponibilizadas na plataforma eletrónica de contratação pública 

ACINGOV, com o seguinte endereço: www.acingov.pt”.------------------------------------------- 

--------Deve ler-se: “As peças que constituem o presente procedimento serão 

integralmente disponibilizadas na plataforma eletrónica de contratação pública, com o 
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seguinte endereço: http://www.vortalgov.pt” (proposta 629/13----------------------------------- 

---------Esta proposta foi aprovada por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Miguel 

Oliveira. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------WEBSIG REDE VIÁRIA--------------------------------------------------------------------------- 

---------”Conforme o previsto no artigo 75º da Lei 66-B/2012, de 31 de dezembro, que 

estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69º do Decreto-Lei 29- A/2011, 

de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer prévio favorável 

e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18º do Decreto-Lei 197/99 de 8 

de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos Contratos Públicos, a 

contratação da prestação de serviços, nos termos e condições da presente Proposta e 

Caderno de Encargos, em anexo, designada por Aquisição de Serviços para 

desenvolvimento e implementação de WebSIG de Rede Viária, mediante aplicação de 

um procedimento por Ajuste Direto Regime Geral, de acordo com o previsto na alínea 

a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, com consulta a Jorge 

Gustavo Rocha, Unipessoal Lda, NIPC 510906109” (proposta 601/13).---------------------- 

---------Esta proposta foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------- 

---------SERVIÇOS NA ÁREA DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO------------------------ 

---------”De acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, e conforme o previsto no artigo 75.º da lei 66-B/2012 de 31 de dezembro, no 

n.º 4 do artigo 35.º da Lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro e no artigo 6.º do Decreto-Lei 

n.º 209/2009, de 3 de setembro, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer 

prévio favorável e autorize a celebração do contrato de avença, conforme o caderno de 

encargos em anexo e mediante aplicação de procedimento por Ajuste Direto, de 

acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e na alínea g) do n.º 1 do 

artigo 115.º do Código dos Contratos Públicos com convite ao Sr. Henrique Miguel 

Cunha Velho” (proposta 635/13).------------------------------------------------------------------------  

---------Esta proposta foi aprovada por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores 

Paula Cardoso e Miguel Oliveira. ----------------------------------------------------------------------- 

---------EDUCAÇÃO-ESCOLAS-------------------------------------------------------------------------- 

---------PAGAMENTO DA INSPEÇÃO À REDE DE GÁS NATURAL NA ESCOLA DO 

ENSINO BÁSICO Nº 2 DE VALONGO DO VOUGA------------------------------------------------ 

----------Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, ressarcir o Agrupamento 

de Escolas de Valongo do Vouga, do valor total de € 307,50, referente ao pagamento 

que efetuou por ocasião da inspeção à rede de gás natural da Escola Básica n.º 2 de 

Valongo do Vouga, uma vez que esta inspeção foi efetuada no âmbito do contrato de 

execução n.º 169/2009 da responsabilidade da autarquia (proposta 612/13). -------------- 
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---------ASSOCIAÇÕES DIVERSAS-------------------------------------------------------------------- 

---------APOIO FINANCEIRO - ARRANJOS EXTERIORES DA EMPREITADA DO 

PAVILHÃO MULTIUSOS DO GICA---------------------------------------------------------------------- 

----------Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir ao GICA – 

Ginásio Clube de Águeda, um apoio financeiro no valor de € 30.634,036 (€ 28.900,34 + 

IVA) respeitante à importância suportada por aquele Clube com as obras de 

requalificação da envolvente do referido pavilhão, considerada fundamental para tornar 

todo o projeto de requalificação do espaço urbano acessível a todos os munícipes, em 

complemento do projeto de parceria que o Município de Águeda estabeleceu com o 

Ginásio Clube de Águeda (GICA), no âmbito dos Projetos de Parcerias para a 

Regeneração Urbana de Águeda, com o objetivo de remodelar e ampliar o pavilhão 

gimnodesportivo (proposta 613/13). ------------------------------------------------------------------- 

----------SUBSÍDIO ATRIBUÍDO A ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS 

VOLUNTÁRIOS DE ÁGUEDA DESTINADO A AQUISIÇÃO DE VIATURA ------------------- 

----------Prosseguindo os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, de acordo 

com o disposto na alínea o) e u) do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, 

atribuir à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Águeda, um subsídio 

no montante de € 20.000,00, destinado a comparticipar a aquisição de uma ambulância 

(proposta 630/13).------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------AÇÃO SOCIAL-------------------------------------------------------------------------------------- 

---------PAGAMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS AGRUPAMENTOS DE 

ESCOLAS------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------Analisada a proposta que foi presente, que comunica um acréscimo do custo 

das refeições servidas aos alunos das escolas básicas do 2º e 3º ciclos do Concelho, 

nos meses de setembro a novembro, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar 

um reforço da importância estimada, no início do ano letivo, para essa despesa, no 

valor de € 7.200,00, originado pelo aumento do preço das refeições nos refeitórios e 

pelo maior número de alunos a usufruírem das mesmas (proposta 627/13). --------------- 

----------PRÉMIOS CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUEDA------------------------------------------ 

----------ATRIBUIÇÃO DO PRÉMIO A ALUNO DA ESCOLA SUPERIOR DE 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE ÁGUEDA ------------------------------------------------------------- 

----------Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o 

despacho do Senhor Presidente pelo qual foi atribuído o Prémio Escolar “Câmara 

Municipal de Águeda”, no valor de € 1.000,00, ao melhor aluno da licenciatura em 

Gestão da Qualidade da Escola Superior de Tecnologa e Gestão de Águeda, João 

Filipe Neves Brandão (proposta 628/13).-------------------------------------------------------------- 
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---------PATRIMÓNIO---------------------------------------------------------------------------------------- 

---------PROPOSTA DE CEDÊNCIA DE TERRENO EM ALAGOA------------------------------- 

----------Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar que o 

munícipe António Marques Gaspar ceda, gratuitamente ao município, 363m2, do prédio 

urbano, inscrito na matriz predial sob o artigo 7417, composto por terreno a cultura, 

videiras, mato, pinhal e dependências agrícolas sito em Alagoa, na freguesia de 

Águeda e Borralha, Concelho de Águeda, a confrontar do Norte com José Domingos, 

Sul, Nascente e Poente com caminho, assinalado em planta topográfica que foi 

presente e se arquiva, para integração no domínio municipal, na condição a área agora 

cedida seja contabilizada para efeitos de cedência de terreno para o domínio público, 

no caso de futuros licenciamentos que incidam sobre o prédio referido (proposta 

631/13).--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------VENDA DE PRÉDIO URBANO SITO NA RUA 13 AGOSTO, EM MOURISCA DO 

VOUGA--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Analisada a proposta que foi presente, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

vender o prédio urbano que pertence ao município, sito na Rua 13 de agosto, em 

Mourisca do Vouga, Freguesia da Trofa Segadães e Lamas do Vouga, inscrito na 

matriz predial urbana sob o artigo P2046, a confrontar do Norte com Maria Guilhermina 

Carvalhal Nunes Marques, do Sul com Joaquim Ramos Miranda, do Nascente com 

Rua 13 de agosto e Poente com José Pereira Cardoso, e descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Águeda sob o número 2753, ao Sr. José Pereira Cardoso, residente 

na Avenida José Bernardino Duarte, em Mourisca do Vouga, na referida Freguesia, 

confrontante com o referido prédio a poente, pela importância d € 7.700,00 (proposta 

634/13).--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------TRANSPORTES ESCOLARES----------------------------------------------------------------- 

---------CONTRATO DE AQUISIÇÃO, POR LOTES, DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTES OCASIONAIS DE PASSAGEIROS E CIRCUITOS DE 

TRANSPORTES ESCOLARES DO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO------------------------- 

----------A seguir, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Senhor 

Vice-Presidente, datado do dia 5 do corrente mês de dezembro, através do qual 

procedeu à aprovação da minuta do contrato de aquisição, por lotes, de Serviços de 

Transportes Ocasionais de Passageiros (Lote 2) e de Circuitos de Transportes 

Escolares do 1º Ciclo do Ensino Básico (Lote 1) (proposta 632/13). -------------------------- 

----------AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS------------------------------------------------------- 

----------RECUPERAÇÃO DO IVA ----------------------------------------------------------------------- 

----------De seguida, tendo em vista o motivos que foram apresentados e que constam 
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da proposta que foi presente, a Câmara deliberou, por unanimidade, não adjudicar a 

aquisição de serviços de Consultadoria para recuperação de IVA incorrido nas 

aquisições efetuadas durante o período compreendido entre os anos 2009 a o ano 

2013, com fundamento no disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 79.º do Código dos 

contratos Públicos, com compromisso de dar início a um novo procedimento no prazo 

máximo definido no n.º 3 do referido artigo e, consequentemente, revogar a decisão de 

contratar, aquele serviço, nos termos do nº 1 do artigo 80.º do referido diploma legal 

(proposta 639/13).------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------COMPROMISSOS PLURIANUAIS ----------------------------------------------------------- 

---------LISTAGEM DE DESPESAS PLURIANUAIS ------------------------------------------------ 

----------No prosseguimento dos trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos 

termos do disposto no artigo 6.º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pelas 

Leis 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro e 66-B/2012, de 31 de 

dezembro, aprovar e submeter a autorização da Assembleia Municipal a assunção das 

obrigações que constam da relação que foi presente e se arquiva, com repercussão 

em mais do que um ano económico, e a efetuar os respetivos pagamentos a terceiros, 

excluindo-se da listagem todas as aquisições de serviços cujas propostas foram 

retiradas da presente reunião por dúvidas (proposta 640/13).----------------------------------- 

---------GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL-- 

--------- 3ª REVISÃO ORCAMENTAL-------------------------------------------------------------------- 

----------Seguidamente, nos termos do disposto na alínea a) do nº 1 do artigo 25º e c) 

do nº 1 do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara deliberou aprovar e 

submeter à aprovação da Assembleia Municipal a proposta da 3ª Revisão Orçamental 

para o ano de 2013, que foi presente e se arquiva na aplicação informática (proposta 

642/13).--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Esta deliberação foi tomada por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador 

Miguel Oliveira.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----------GRANDES OPÇÕES DO ORÇAMENTO E PLANO PARA 2014--------------------- 

----------Na continuação dos trabalhos, foi presente à Câmara, nos termos do disposto 

na alínea e a alínea c) do nº1 do artigo 33º do Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro as 

Opções do Plano e a Proposta de Orçamento para 2014. --------------------------------------- 

----------Ouvidas as informações prestadas pelo Sr. Presidente que respondeu, também, 

às questões que foram colocadas por outros membros do executivo, nomeadamente 

os Srs. Vereadores Paula Cardoso e Miguel Oliveira, foi deliberado aprovar as Grandes 

Opções do Plano e Orçamento para 2014, que incluem o Plano de Atividades 

Municipais, o Plano Plurianual de Investimentos e o Orçamento das Receitas e 
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Despesas, bem como, o Mapa de Pessoal dos Serviços Municipais e, de acordo com o 

previsto nas alíneas a) e o) do nº 1 do artigo 25º da referida Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, submeter estes documentos à aprovação da Assembleia Municipal (proposta 

641/13).--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------Esta deliberação foi tomada por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores 

Paula Cardoso e Miguel Oliveira.------------------------------------------------------------------------ 

-------- Eram treze horas quando o Sr. Presidente declarou a reunião encerrada, da qual 

para constar se lavrou a presente ata, que eu Ana Cristina Martins Tomás, Técnica 

Superior redigi e subscrevo, juntamente com o Sr. Presidente.--------------------------------- 
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